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LEI Nº 11.530, DE 24 DE OUTUBRO DE 2007 
 
 

Institui o Programa Nacional de Segurança 
Pública com Cidadania - PRONASCI e dá 
outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 8º-E O projeto Bolsa-Formação é destinado à qualificação profissional dos 
integrantes das Carreiras já existentes das polícias militar e civil, do corpo de bombeiros, dos 
agentes penitenciários, dos agentes carcerários e dos peritos, contribuindo com a valorização 
desses profissionais e conseqüente benefício da sociedade brasileira.  

§ 1º Para aderir ao projeto Bolsa-Formação, o ente federativo deverá aceitar as 
seguintes condições, sem prejuízo do disposto no art. 6º desta Lei, na legislação aplicável e do 
pactuado no respectivo instrumento de cooperação:  

I - viabilização de amplo acesso a todos os policiais militares e civis, bombeiros, 
agentes penitenciários, agentes carcerários e peritos que demonstrarem interesse nos cursos de 
qualificação;  

II - instituição e manutenção de programas de polícia comunitária; e  
III - garantia de remuneração mensal pessoal não inferior a R$ 1.300,00 (mil e 

trezentos reais) aos membros das corporações indicadas no inciso I deste parágrafo, até 2012.  
§ 2º Os instrumentos de cooperação não poderão ter prazo de duração superior a 5 

(cinco) anos.  
§ 3º O beneficiário policial civil ou militar, bombeiro, agente penitenciário, agente 

carcerário e perito dos Estados-membros que tiver aderido ao instrumento de cooperação 
receberá um valor referente à Bolsa-Formação, de acordo com o previsto em regulamento, 
desde que:  

I - freqüente, a cada 12 (doze) meses, ao menos um dos cursos oferecidos ou 
reconhecidos pelos órgãos do Ministério da Justiça, nos termos dos §§ 4º a 7º deste artigo;  

II - não tenha cometido nem sido condenado pela prática de infração 
administrativa grave ou não possua condenação penal nos últimos 5 (cinco) anos; e  

III - não perceba remuneração mensal superior ao limite estabelecido em 
regulamento.  

§ 4º A Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça será 
responsável pelo oferecimento e reconhecimento dos cursos destinados aos peritos e aos 
policiais militares e civis, bem como aos bombeiros.  

§ 5º O Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça será 
responsável pelo oferecimento e reconhecimento dos cursos destinados aos agentes 
penitenciários e agentes carcerários.  

§ 6º Serão dispensados do cumprimento do requisito indicado no inciso I do § 3º 
deste artigo os beneficiários que tiverem obtido aprovação em curso de especialização 
reconhecido pela Secretaria Nacional de Segurança Pública ou pelo Departamento 
Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça.  

§ 7º O pagamento do valor referente à Bolsa-Formação será devido a partir do 
mês subseqüente ao da homologação do requerimento pela Secretaria Nacional de Segurança 
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Pública ou pelo Departamento Penitenciário Nacional, de acordo com a natureza do cargo 
exercido pelo requerente.  

§ 8º Os requisitos previstos nos incisos I a III do § 3º deste artigo deverão ser 
verificados conforme o estabelecido em regulamento.  

§ 9º Observadas as dotações orçamentárias do programa, fica autorizada a 
inclusão de guardas civis municipais como beneficiários do programa, mediante o 
instrumento de cooperação federativa de que trata o art. 5º desta Lei, observadas as condições 
previstas em regulamento. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 416, de 23/1/2008, 
convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 

 
Art. 8º-F O Poder Executivo concederá auxílio financeiro aos participantes a que 

se referem os arts. 8º-B, 8º-C e 8º-D desta Lei, a partir do exercício de 2008, nos seguintes 
valores:  

I - R$ 100,00 (cem reais) mensais, no caso dos projetos Reservista-Cidadão e 
Protejo; e  

II - R$ 190,00 (cento e noventa reais) mensais, no caso do projeto Mulheres da 
Paz.  

Parágrafo único. A concessão do auxílio financeiro dependerá da comprovação da 
assiduidade e do comprometimento com as atividades estabelecidas no âmbito dos projetos de 
que tratam os arts. 8º-B, 8º-C e 8º-D desta Lei, além de outras condições previstas em 
regulamento, sob pena de exclusão do participante. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 
nº 416, de 23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 7.081, DE 26 DE JANEIRO DE 2010 
 

 
Altera o Decreto nº 6.490, de 19 de junho de 
2008, que regulamenta a Lei nº 11.530, de 24 
de outubro de 2007, que institui o Programa 
Nacional de Segurança Pública com Cidadania 
- PRONASCI.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 8º-E da Lei nº 11.530, de 24 
de outubro de 2007,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º  Os arts. 9º, 10 e 15 do Decreto nº 6.490, de 19 de junho de 2008, passam a 

vigorar com as seguintes alterações:  
 

“Art. 9º............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
IV - adequar, até 2012, o regime de trabalho dos profissionais de segurança 
pública, que não deverá ultrapassar doze horas diárias de trabalho, 
obedecendo-se ao parâmetro de três turnos de descanso para cada turno 
trabalhado.  
§ 1º  Será oferecido pela Secretaria Nacional de Segurança Pública, no 
âmbito do Projeto Bolsa-Formação, ciclo de capacitação destinado aos:  
I - policiais civis e militares e bombeiros militares, dos entes federativos que 
sediarão Jogos da Copa do Mundo de 2014, integrantes das unidades 
responsáveis pela segurança de eventos esportivos, com vistas a sua 
preparação e realização; e  
II - policiais civis e militares, bombeiros militares e guardas municipais, dos 
entes federativos que sediarão os Jogos Olímpicos de 2016, que exerçam 
atividades meio e fim, com vistas a sua preparação e realização.  
§ 2º  O ente federativo estadual que aderir ao ciclo de capacitação previsto 
no § 1º deverá encaminhar projeto de lei ao Poder Legislativo para garantir 
que a remuneração mensal dos policiais civis e militares alcance o valor 
mínimo de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) até 2016, salvo nos casos 
em que o referido valor já esteja garantido na legislação em vigor.  
§ 3º  O ente federativo municipal de que trata o inciso II do §1º que aderir 
ao ciclo de capacitação deverá encaminhar projeto de lei ao Poder 
Legislativo para conceder, até 2016, reajuste da remuneração mensal dos 
guardas municipais em valor não inferior ao da bolsa prevista no § 3o do art. 
15. ” (NR)   
 
“Art. 10.  ....................................................................................................... 
I - perceber remuneração mensal bruta de até R$ 1.700,00 (mil e setecentos 
reais) ou, no caso dos participantes previstos no inciso II do § 1º do art. 9º, 
de até R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais); 
..................................................................................................................... 
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§ 3º  O disposto no inciso I do caput não se aplica aos beneficiários 
previstos no inciso I do §1º do art. 9º.” (NR)  
 
“Art. 15.  .......................................................................................................... 
§ 1º  Condicionada à disponibilidade orçamentária, o valor da bolsa mensal 
de que trata o caput será de R$ 443,00 (quatrocentos e quarenta e três reais).  
§ 2º  Na hipótese do inciso I do § 1º do art. 9º, o valor inicial da bolsa 
mensal será de R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais).  
§ 3º  Na hipótese do inciso II do § 1º do art. 9º, o valor da bolsa será de R$ 
1.200,00 (mil e duzentos reais).  
§ 4º  A implementação do ciclo de capacitação previsto no § 1° do art. 9º 
será feita de acordo com a disponibilidade orçamentária.  
§ 5º  A bolsa do Projeto Bolsa-Formação será paga durante doze meses, 
consecutivos ou não, a partir da homologação da inscrição do candidato.  
§ 6º  É vedado o recebimento cumulativo de bolsas no Projeto Bolsa-
Formação.” (NR)   

 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 26 de janeiro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro 
Paulo Bernardo Silva 
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LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 
 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 
de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 
Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 
dá outras providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS 

 
Art. 1º O Sistema Nacional de Armas - Sinarm, instituído no Ministério da 

Justiça, no âmbito da Polícia Federal, tem circunscrição em todo o território nacional.  
 
Art. 2º Ao Sinarm compete:  
I - identificar as características e a propriedade de armas de fogo, mediante 

cadastro;  
II - cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e vendidas no País;  
III - cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as renovações expedidas 

pela Polícia Federal;  
IV - cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, roubo e outras 

ocorrências suscetíveis de alterar os dados cadastrais, inclusive as decorrentes de fechamento 
de empresas de segurança privada e de transporte de valores;  

V - identificar as modificações que alterem as características ou o funcionamento 
de arma de fogo;  

VI - integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;  
VII - cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as vinculadas a 

procedimentos policiais e judiciais;  
VIII - cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como conceder licença 

para exercer a atividade;  
IX - cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, varejistas, 

exportadores e importadores autorizados de armas de fogo, acessórios e munições;  
X - cadastrar a identificação do cano da arma, as características das impressões de 

raiamento e de microestriamento de projétil disparado, conforme marcação e testes 
obrigatoriamente realizados pelo fabricante;  

XI - informar às Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito 
Federal os registros e autorizações de porte de armas de fogo nos respectivos territórios, bem 
como manter o cadastro atualizado para consulta.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as armas de fogo das 
Forças Armadas e Auxiliares, bem como as demais que constem dos seus registros próprios.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.630, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 
 

Dispõe sobre o regime jurídico da exploração 
dos portos organizados e das instalações 
portuárias e dá outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DA ADMINISTRAÇÃO DO PORTO ORGANIZADO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Administração do Porto Organizado 

 
Art. 33. A Administração do Porto é exercida diretamente pela União ou pela 

entidade concessionária do porto organizado.  
§ 1° Compete à Administração do Porto, dentro dos limites da área do porto:  
I - cumprir e fazer cumprir as Leis, os regulamentos do serviço e as cláusulas do 

contrato de concessão;  
II - assegurar, ao comércio e à navegação, o gozo das vantagens decorrentes do 

melhoramento e aparelhamento do porto;  
III - pré-qualificar os operadores portuários;  
IV - fixar os valores e arrecadar a tarifa portuária;  
V - prestar apoio técnico e administrativo ao Conselho de Autoridade Portuária e 

ao órgão de gestão de mão-de-obra;  
VI - fiscalizar a execução ou executar as obras de construção, reforma, ampliação, 

melhoramento e conservação das instalações portuárias, nelas compreendida a infra-estrutura 
de proteção e de acesso aquaviário ao porto;  

VII - fiscalizar as operações portuárias, zelando para que os serviços se realizem 
com regularidade, eficiência, segurança e respeito ao meio ambiente;  

VIII - adotar as medidas solicitadas pelas demais autoridades no porto, no âmbito 
das respectivas competências;  

IX - organizar e regulamentar a guarda portuária, a fim de prover a vigilância e 
segurança do porto;  

X - promover a remoção de embarcações ou cascos de embarcações que possam 
prejudicar a navegação das embarcações que acessam o porto;  

XI - autorizar, previamente ouvidas as demais autoridades do porto, a entrada e a 
saída, inclusive a atracação e desatracação, o fundeio e o tráfego de embarcação na área do 
porto, bem assim a movimentação de carga da referida embarcação, ressalvada a intervenção 
da autoridade marítima na movimentação considerada prioritária em situações de assistência e 
salvamento de embarcação;  

XII - suspender operações portuárias que prejudiquem o bom funcionamento do 
porto, ressalvados os aspectos de interesse da autoridade marítima responsável pela segurança 
do tráfego aquaviário;  
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XIII - lavrar autos de infração e instaurar processos administrativos, aplicando as 

penalidades previstas em lei, ressalvados os aspectos legais de competência da União, de 
forma supletiva, para os fatos que serão investigados e julgados conjuntamente;  

XIV - desincumbir-se dos trabalhos e exercer outras atribuições que lhes forem 
cometidas pelo Conselho de Autoridade Portuária;  

XV - estabelecer o horário de funcionamento no porto, bem como as jornadas de 
trabalho no cais de uso público.  

§ 2° O disposto no inciso XI do parágrafo anterior não se aplica à embarcação 
militar que não esteja praticando comércio.  

§ 3° A autoridade marítima responsável pela segurança do tráfego pode intervir 
para assegurar ou garantir aos navios da Marinha do Brasil a prioridade para atracação no 
porto.  

§ 4° Para efeito do disposto no inciso XI deste artigo, as autoridades no porto 
devem criar mecanismo permanente de coordenação e integração das respectivas funções, 
com a finalidade de agilizar a fiscalização e a liberação das pessoas, embarcações e 
mercadorias.  

§ 5° Cabe à Administração do Porto, sob coordenação:  
I - da autoridade marítima:  
a) estabelecer, manter e operar o balizamento do canal de acesso e da bacia de 

evolução do porto;   
b) delimitar as áreas de fundeadouro, de fundeio para carga e descarga, de 

inspeção sanitária e de polícia marítima, bem assim as destinadas a plataformas e demais 
embarcações especiais, navios de guerra e submarinos, navios em reparo ou aguardando 
atracação e navios com cargas inflamáveis ou explosivas;   

c) estabelecer e divulgar o calado máximo de operação dos navios, em função dos 
levantamentos batimétricos efetuados sob sua responsabilidade;   

d) estabelecer e divulgar o porte bruto máximo e as dimensões máximas dos 
navios que irão trafegar, em função das limitações e características físicas do cais do porto;   

II - da autoridade aduaneira:  
a) delimitar a área de alfandegamento do porto;   
b) organizar e sinalizar os fluxos de mercadorias, veículos, unidades de cargas e 

de pessoas, na área do porto.  
 
Art. 34. É facultado o arrendamento, pela Administração do Porto, sempre através 

de licitação, de terrenos e instalações portuárias localizadas dentro da área do porto, para 
utilização não afeta às operações portuárias, desde que previamente consultada a 
administração aduaneira.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 
 


